
ESTADO DO MARANHÃO 
PR°EFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATO Nº 23.08.0 l /2023 

C ONTRATO DE AQU IS IÇÃO EVENTUAL E FUTU RA 
DE .INSTRUMENTOS MUSJCAlS E MATERIAIS DE 
REPOSIÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNlCÍPIO DE JOÃO LISBOA (MA) E A EMPRESA R. 
L. D ANTAS LOCAÇÃO COMÉRCIO SERVIÇOS E 
TURlSMO, NA FORMA ABAIXO. 

Ao(s) 23 dias do mês de agosto do ano de 2023, de um lado, o M UNICÍPIO DE JOÃO LISBOA, 
pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ sob o nº 07.000.300/0001-1 O, com sede 
administrati va na Av. Imperatriz nº 133 L, Centro, 1'epresentado pelo Secretário Municipa l de Educação 
Sr. DA V IS O N SORMANI ALMEID A ALVES, brasileiro, casado, agente político, portador da 
cédula ele identidade de nº 20729882002-4 SSP-MA e do CPF n" 729.428. 193-91, doravante 
denominado simplesmente de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa R. l.. DANT AS 
LOCAÇÃO COMÉRCIO SERVIÇOS E TURISMO, pessoa jurídica de di rei to privado inscrita 110 

CNPJ sob o nº 26.740.285/000 1-90, com sede na Rua Monte Castelo nº 486, Sala C, Mcrcadinho -
Imperatriz - MA. neste ato representada pela, Sra. Rosangela Leandro Dantas portador da cédula de 
identidade de nº 2015038012-1 SSP-CE e do CPF nº 004.800.163-56, doravante denomi nada 
si mplesmente de CONTRATADO, tendo em viJta o que consta no Pregão Presencial nº 007/2023 -
C PL, que passa a integrar este instrumento independentemente ele transcrição, na parte em que com 
cslc não conllilar, rcsol\cm, de comum acordo, celebrar o presente contrato. regido pela Lei nº 
10.520/02 e Lei nº 8 .666/93, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁ USULA PRIMEIRA - DO O'EJETO ., -~ 
Consti tui objeto deste contrato a aquisiç·ão eventual e futura de instrumentos musicais e materiais de 
reposição para as bandas dt: fanfarras das escolas da rede ele ensino municipal, em conlonnidadc com o 
Pregão Presencial nº 007/2023 - CPL e seus anexos, que independente de transcrição integram este 
instrumento para todos os tí ns e efeitos legais. O presente contrato está co11 ~ub<,t,111 ciado no 
procedimento licitatório realizado na forma da Lei n" 10.5 20/2002. 
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ITEM ITEM \e' UND QTD V . UNT. V. TOTAL 

2 

BAQUETA PARA CAIXA · Serão · aceitos 
produtos com características técnicas iguais ou 
superiores ao ed ital. Marcas ou mode los nas 
cspccili caçõcs se rvem meramente paraindicar o PAR 
nível de qualidade cio prod4to . MARCA DE 
REFERÊNCIA: 1!, J'ERPOOL, cqüivalente ou de melhor 

250 22,49 5.622,50 

uai idade ~;.~>-· 
----'.-=.c.c- ------J----+----t-- ---t-------1 

BAQUETA P/ SURDO UNb. Serão aceitos 
produtos com características técnicas 1gua1s ou 
supe riores ao edi tal. Marcas ou moclc:los nas 
cspecil'í caçõcs ~cr cm meramente para indicar o ní\·el UNO 50 15.99 1 799,50 

de qualidade do produto. MA RCA DE 
REFERÊNClA: 
LIVERPOOL, e uivalente ou ele melhor ualidade 
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13AQUET 1\ MACANETA BUMBO MC49. Serão 
ace itos produtos com característic_as técnicas. iguais ou 
superiores ao edital. Marcas ou - niodelos nas 
cspcc ilícações serv-!m meramente pa_ra iildiài· Ó711vel de 
qualidade do prod uto. MARCA . DE 
REFER Ê ClA: LIVERPOOL, equivalente ou de melhor 
qualidade 
CORREIA TALAl3A RTE: 
BRANCA OU PRETO. Serào aceitos produtos com 
características técnicas iguais ou supenores ao 
edital. Marcas ou modelos nas especificações servem 
meramente para indicar o nível de qualidade do 
produto. MARCA D[ REFERÊNC IA PHOENIX, 
equivalente ou de mel hor qualidade 
ESTEIRA 14 C/24 FIOS: Serào aceitos 
produtos com característicá"s têcnicas iguais ou 
supenores ao edital. Marcas ou modelos nas 
espec ificações servem rneran-í'ente para indicar o 
nível ele qualidade do produto. M ARCA . DE 
EfTRÊNCIA LUEN, equivalente ou de ' melhor 
qualidade _ _ 
PELE LEITOSA ARO 14. MARCA DE 
REf.ERI~NCIA: IZZO OU LÜEN Serão aceitos 
produtos com carac terísticas técnicas · 1gua1s ou 
supenores ao ed ital. Marcas ou 111odelos ·nas 
especi íícações servem mei•amente. para i n<il[car· ~ njyel 
de qualidade do · produto. MARCA DE 
REFER ENClA: lZZO OU LUEN, equivalente ou_ de 
melhor qualidade 
PELE RESPOSTA. ARO 14. Serão · acci los 
produtos com características técnicas 1gua1s ou 
superiores ao edital. Marcas ou modelos nas 
especificações servem n,cramente ·p·ú,·à indicai' o nível 
de qualidade do produto. MARCA DE REFERÊNCfA 
lZZO OU LUEN, equivalente ou de ú1eU1or.qualidade 
PELE TRASPARENTE ARO 22 BUMBO. 
Serão .icc itos pr•idutos com caraclaísticas técnicas 
1gua1s ou . supenores ao edital. Marcas ou 
modelos nas cspcc i ficaçõcs servem meramente para 
indicar _o nível de qualidade do produto. MARCA DE 
REFERl~NCIA IZZO OU LUÉN · , · , 
PELE POROSA ARO 14. Serão aceitos 
produtos com características - técnicas 1gua1s - - ou 
supen ores ao edi tal. Marcas · ou 111odelos nas 

PAR 

UND 

PC 

UND 

UND 

UND 

100 43,25 

100 27, 12 

75 28,52 

200 28,05 

1 

100 29,91 1 

125 155.22 ! 

espccil"1c:açõt:s :,,·rvcm mc:ramente para indicar o UND 25 139,(llJ 
nível de qualidade do produto. MARCA DE 1 

4.325,00 

2.7 12,00 

2. 139,00 

5.610,00 

2.991,00 

19 402,50 

3.477,25 

~l~~i~~dÊ:ClA: REMO, equ~va lent~ oq ele melhor I 
L_ __ L::L::::.=.::._:____..c__ ________________ ~ -~-::,, ----'----'------'------~ 
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PELE TRANSPARENTE 
HIDRÁULICA. Serão 

PS 0308 00, ARO 8 
aceitos produtos com 

características t~cnicas 1gua1s ou superiores ao 
edital. Marcas ou modelos nas especificações servem 
111cra111cn1,, para ind icar o níve l de qual id,ide do 
produto. MARCA DE · REFERÊNClA: REMO, 
equivalente ou de melhor qua•tidade 
PELE 10 HID RÁULICA TRANS PARENTE EN03 
A ROI O Serào aceitos produtos com 
caracteristicas técnicas 1gua1s ou superiores ao 
ed ital. Marcas ou P10delos nas especificações serw.111 
111cra111c1llc para i·1d icar o nível de qualidade cio 
produto. MARCA DE .. REFCRÊNCl/\; REMO, 
equivalente ou de mel hor qualidade 
PELE ARO12 HTDR/\ ULICA. Serão aceitos 
produtos com caractenstrcas técnica:,--·,g;ua is ou 
superiores ao cdit<1 I. Marcas ou modelos nas 
cspecifi ca~-ões servem meramente para indicar o 
nívd de qualidade do rroduto. MARCA DE 
REFERl~NC IA: REMO. equivalente ou de melhor 
qual idade __ 
PELE BATERIA TR ASNPAR ENTE AROl3. Serão 
aceitos produtos com características técnicas 
1gu us Ili supcri ires ao cdiLa l. Marcas ou modelos nas 

UND 

UN D 

UND 

13 espcci ficações servem meramente para · indicar o UNO 
nível de qualidade do p'roduto. MARCA DE 
Rr:fF.R i': 1CI/\ : R[\11O. cquivaleme ou de melhor 
qualidade 
PELE 6 
ARO f 

HTDRAUUCA TRANSPARENTE EN03 
Scriio acei tos produtos com 

características técnicas 1gua1s ou ·superiores ao 
14 edital. Marcas ou modelos nas especificações · servem UND 

meramente para i11dicar o nível de qualidade do 
produto. MARCA DE REFERÊNCIA: REMO, 

20 

15 

15 

15 

5 

1 
1 

99,99 1 

1 

107,74 

124,93 1 

143.35 

122.23 

1.999,80 

1.6 16,10 

1.873,95 

2. 150,25 

611, 15 

u-1ui,alL11tc ou de 1rn.:lhor qualidade __ 
t----j---~--------~-----------t---- ---t---t-----f--------j 

PRATO 16 BROJ\ZE FANFARRA PR 16 MB. Serão 
aceitos produtos com características técnicas 1gua1s 
01.1 <;up,-•·1 )resa<' edital. 1\1arcas ou modelos 

15 nas cspcc ilicaçõcs servem meramente para indicar PAR 
o nível de qual dade do : J)roduto. MARCA DE 
REFERÍ::NC IA: OR ION OP US CONCERt, 
equivalente ou lk melhor qualidade 
CAIXA TENOR l 4X 12. Com carncr, madeira aro 
simples. _Corpo madeira laminada Araucária 
8111111 com acabamento cxlcrno Glittcr Preto. Canoas 
\ ~ <: r 1 r,;;irl 1 cem fi bra, p:i ra fusos cabeça 

quadrada, med ida universal. Carrier com pii1tura 
17 eletrostática. Esteira cm aço 24 lioS. Serào UND 

:icei los ; ,· 1 du1 ,_,,_ e,,.,, cai ·1cteríst icas técnicas iguais ou 

n1vc l L'.c qualidade do produto. MA_RCA _ ~_J.· C1-----., 

5 1.550,00 7.750,00 

' 
1 

2 2.474,98 4.949,96 

U
superiorcs ao edital. Marcas ou modelos nas 
e~pecificações _servem meramente para i!1dicar o 

RI:TERr'.\JC IA: OI PARDINI , e ui vai~~ / 

-·-· ~~-r--+-~ ~ ~ ---L---3 
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22 

23 

24 

melhor qual idade 
- - ---- - -
'.)UR DO l'tQUt, U . 
características técnicas 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO LISBOA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

-
Serão aceitos prQdutos com 

1g1.1ais ou superiores ao edital. 
Marcas ou medeios nas espéc i fícações servem u D 
meramente para indicai' Q,ní vet -:de q-ualidade do ...--~ -· -
produto 

t...r... - _ . . 
·- --- -

Napa azul METRO 

Napa Prc_.!:.~ ___ METRO - - -

4 

50 

50 

C LÁUSULA SEGUNDA-DAS OBRIGA,ÇÕES DA CONTRATADA 

! 
1 

649, 18 2.596,72 

49,42 2.471,00 

49,42 2.47 1,00 

T()'l ,\ L 1 
-

75.S68,68 

Na execução do objeto do presente Contrato, obrig~1-se a CO1':-íTRATADA a envidar Lodo o empenho e 
dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento cios encargos que lhes siio confiados, 
obrigando-se ainda a: 
1) iniciar a execução somente após o recébimento da ordem de serviço/fornecimento. em itida pelo setor 
competen te da P,efeitura iViu11icipa l de Joào Lisboa - MA, cujas cópias deverão ser apresentadas em 
anexo às respectivas notas fiscais pa1·a efei to ele pagamento; 
II) respei tar o prazo estipulado Pºl este cóntralo-para a exeç~ção do objeto; 
Il i) reparar. corrigir, remover ou substitui r, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato 
em que se veri ficarem incorreções ou defe itos-dei.:orrnntes da execução; 
IV) comunicar à FISCALIZAÇÃO qualquer- ii:regularidadc e providências a serem to rnadas na 
('.'CCllÇ~O dr1 ob (''('; 
V) facil itar à FI SCALIZA~ ÃO o acesso aos µroccdimcntos e técn icas adotados; 
VI) responder integralmente por pe1\ias e da,tos ·q~t'~ v ier ~-ça~sar ao CONTRATANTE ou a terceiros, 
cm razão de ação ou 0111 issão, dolosa· ou culposa;· sua o\i dos· seus prepostos, independentemente de 
outras cominaçôes contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
Vil ) Manter du rante o prazo de execução do Contrato as exigências de habil itação c qualificação 
exigidas na lieitac;ão; · · 
VI!]) O !ic..i ta nlç COI':·:·! .\TADO(A) responderá, ·perante o usuário, por eventua is danos morais e 
materiais rcsultanlcs ela ulil1zação do objeto da I icitação, independentemente ele culpa; 

PARÁGRAFO ÚN ICO - A CONTRATANTE não ~1ceitará, sob nenhum pretexto, a trans rerência de 
responsa bilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou qua isquer 
outros. 

CL;.\ u,1 ;1 ,\ 'f VRCEl ll \ --1 AS O BRl GA(ÕES- DA CO~TRATANTE 
Para garantir o liel cumprimento <lo"objeí:o deste Contra.to, a ·coNTRA T ANTE se compromete a: 
l) Efetuar o pagamento na fonna ·co'n_yen_cionada 31este · instrumento, desde que preenchidas as 
formalidades previstas nesle Contrat'o; · 
II) Designar o servidor Victor Araújo Moraes para, na qualidàde de fiscal, acompanhar d execuc;ào do 
objeto deste Contrato; 
Ili) Con11111icar ~ c·qntr:itarh . ::itr:w{:s·do servidor designado,_qualquer problema que ocorra na execução 
cio objeto. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 
]) O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, sendo vedada a sua 
prn rrogai,:ào; 
I 1) /\ vigência do presc.rtc conLrato será até 3 ! 
prorrogada 110s 1cr1110" <' c.mdiçcc.s previstas na L 

de 2023, podendo ser 
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PARÁGRAFO ÚNICO - O prazà·para .. a -execüçãõ do objeto deste contrato é imediato. conforme as 
ncce::,s idadcs da Sccrclari, Municipal de Educação. 

CLÁUSULA QU INTA - DAS CONDl ÇÕES DA ENTREGA 
1) A CONTRATADA cie,·crá planejar o fornecimento/serviço à medida que for so licitado pe lo gestor 
cio contrato; 
Ir) O objeto serú entreguc1cxecu~ado imediatamente nos dias, locais e horários designado:- pelo gestor 
do contrato e. ainda, promovida pela contratada sem nenhum custo para a con tratan te: 
111) O recebimento somente será considerado erctuado após a anál ise minuciosa pelo serv idor 
responsável, o qual veri ticará e atestai'á se o objeto executado/entregue atende às especi fieações 
exigidas pelo ed ital. 
!l i ) "No caso ck o objeto não atender às cspecilicações, a Contratada prm idcnc iará a 
substituição/correção dos mesmos, no prazo máxi mo de 12 (doze) horas. 

CLÁ.llSll! A ~l;''XTA - PA Í\CRíTAÇÃO DO OBJETO 
I) Entregues os produtos/executados os serviços, se esti verem cm perfeitas condições, atestado pe la 
CONTRATANTE, será :ecebido por servidor especialmente designado, que assinará o termo de 
1ccebimcnt11. 

li) O Lermo de recebimento somente será assinado se a licitante vencedora Li \. c r atend ido todas as 
condições cspecilicadas no Lermo de referência, bem como as especificações apresentadas 11.1 Proposta. 
II I) Os produtos/serviços objeto deste Pregão serão considerados aceitos somente após terem sido 
conferidos pela respcctiv:-i área sol icitanlc e atendidas as especificações e condições exigidas neste 
cdi tal. · · 

JV) Em hipótese alguma será ace ito objeto em elesacordq com as condições pactuadas. lícando ao 
rnc:-irgo rl,1 Co11 tratad;:i n ,·0n trole ele qi.1al idade ·do fornecimento/execução de sua 1-cs1wnsab il idade, 
bem como a repetição de procedimentos as suas próp rias custas para correção de falha-;_ visando a 
apresentação ela qual idack dos produtos/serviços. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DÓ PAGAMENTO 
I) O pagamento à contratada será efetuado pela Secretaria Municipal de Finanças e Orçamento, 
mediante empenho. por me io de transferência eletrónica ou ordem bancária, em até :rn (trinta) dias 
: pós a ac it,ll,iin de'-- ·1 i1 ·,1 d() S produtos1:-ccr(1í,:"os C('ll1 aprescn taçiio das 11n t;1, l1-:cai~ do(a) 
Jornecimento/FYecuçfo dos _Serviços devidamente ce11iliéa<las pelo Agente Públ ic<1 . 

I [) O pagamento deverá ser efetuado etT) PARCELAS proporcionais mediante Ola) 
fo rnecimento/prestação d,Js serviços, à ·medida- que fo rem entregues os mesmos, não devendo estar 
\·incu lado"' liquiclaçfio total do empenho. . 
111) Para faze r jus ao pagamento. a Contratada clevúá ·api·esen ta r junto às notas fis cais, comprovação de 
sua adimplcncia com as Fazendas Nacional , Estadual e Municipal, regularidade re lativa ,\ Seguridade 
<..,,Kial e ,H' h11 1<.h de u;1 ,1ntia por Tempo de Sérviço - FGTS, com a .Ju~tiça d(' Tnbal 10 (Certidão 
Negativa <lc D0bitos Trabalhistas - CN DT), bem corno a quitação de impostos e Laxa" que por\'entura 
incidam sobre os produtos contratados,. inclusive quanto o Imposto sobre Serviços de Qualquer 
Natureza- lSSQN. ,_ · - ~ 

IV) .A. periodicidade dos pagamentos serú mensal. 
V) Para fins de pagamento, a co11trata111c responsabilizar-se-á apenas pelos produtos/serviços 
devidan1,•n' 1' a, 11,,i-:1;1 !, ,<: , -,,qificadt1" pc!I', µi:store•: do c•.:ntralo. 
' ·1) J\ ,, _ ,'(,.J ,1 1,1.L 1 ... t' rv;pondentc ,1c rorncc1111enlo;cxccu~·ào l ,;_tl)c:-[1 ,\O , ~La l•<' ('Ullli alo ou 
outro servidor designado para esse fim. 
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Vll ) Caso sejam veri fi cadas divergencias na Nota Fiscal/Fatura, a contratan te devolverá o documento 
!iscai à contratada, interrompendo-se 9 prazo de pagamento até que esta pro,·idenc1c as med idas 

, 11c,"l" 1 ,, 'li ,n,pr,.), t'ITL' iclO dos daJos conlésta<los pela Contratante. 
Vlll) No caso de faturas emitidas com erro, a contagem de novo prazo inic iar-se-á a partir da data de 
recebimento do documento corrigi d': . · 
IX) A contratan te reserv~1-se, a inda, o direito ele somente efetuar o pagamento após a atcstat,:üo ele que 
os produtos forcrn cntrcgu:s/exccutados em conformidade com as cspccilicaçõcs do contr;,10 
.X) A contrat<111Le pockn dedl'zir do monta!ite a pagar os valores correspondentes a mu ltas ou 
indenizações devidas pc l,1 contr;•tada 

C LÁUSULA OITAVA-DO VALOR CONTRATADO 
O valor do presente contrato é de R$ 75.568,GS (setenta e cinco mi l, quinhentos e sessenta e oito reais 
e sessenta e oito centavos). 

CLÁUSULA NONA- DA CLASSIFiCAÇÀO ORÇAMENTÁRIA F, EM PENHO 
As despesa-; de, orrcntes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos: 

. . 

l 2.361.0004.2-05 l - Manutenção cio Ensino Fundamental 
3.3.90.30 - Material de Consumo• 

C LAÚS ULA DéCI'.\1A - DA.FI SCALfZAÇf\O 00 CONTRATO 
I) A execução cio objete do prcsen'tc:·contrato será fe ita cl ircta1ncntc a SECRETARIA MUN IC IPAL DE 
1 ·DUC/\Ç1\0 e ,1:estad" I',.., · servidor desta insti tu_ ição. designado para esse li111. 
11) O responsável pelo rcccbin1ento anotará em registro próprio todas as ocorrências. 
III) À Secretaria Municipal de Eclucaçãá caberá a tiséalização ·c1a execução do objeto. Para tanto. serão 
nomeados fisca is que terão poJeres para ex1g1r da contratada o perfeito atendimento as cláusul as 
contratuais. 

CLAÚSULA DÉCIMA PRI.MEIRA - CRITÉRIO DE REAJUSTE 
!) Os preços sc·;k fixo ~'. L ;rrcajustáveis, exceto nas hipóteses decorrentes e devidamente co111provaclas 
das situações prev istas na a!ínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 11° 8 .666/ 1993. 
Il) Para restabelecer a relação que·as pa rtes pactuaram inicia lmente entre os encargos da Contratada e a 
retribui(io da Ad ministração para a justa remuneração, será efetuada a m,11rntcnç,10 do equi líbrio 
cccnó111ico -f1n a· cci ro i1'ic 1al do con tralo, _na l'órma da alínea ' ·d" do Art. 65 da Lei n.'' ~.6ú~)/93. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ru::scrSÃCfDb CONTRATO 
A mexe<. uçào e tal ou r, rei ai do con trato c11se_ja a s11a resc isão, st.: houver uma das ocorrcncias 
prescritas nos artigos 77 a 8 1 ela Lei nº 8.666/93, de 21 /06/93. 
L) Constituem motivo para rescisão do Contrato:· · - · 
;1) O não-cumprimento de cláusulas contratuais. especificações e prazos. 

() <. 'I' · 1 , i n1 " i TL,;L l,i · de clúusulas cnntratuai s, cspeeifícaçõcs e lentidão do seu cu111pri111e11to, 
levando a Adrninistrm;ão a comprovar a impossibilidade da conclusão dos serviços ou fo rnecimento 
nos prazos esti pulados. 
e! A par.,i1s,1~à<, <'a cxc, Ut_,.,! do serviço, sem Justa causa e r révia co111u11icaçüo á .\ d111inis tra..,:üo. 
d) O desate11di111ento das clc'tcnninações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fisca li zar a sua execução, ass im corno as de seus supcrioí·cs. 
,·) O co111c' i111c1·t,) rcitcraJn de fal tas na sua execução, , notadas na forma do parágral'o primeiro do 
< 1 Ligo 6; d,1 Lei 11·

1 8.6611, oc 21 de junho de 1993. 
f) /\. decretação ela [alênrn1 ou i11stauraçào da inso 
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g ) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado. 
h) A alteração social ou a modifica(,'.àO da finalidade ou da estrutura da ernpresa que prej udique a 
execução do contrato. . 
i) Razões de i11tcresse público, de "alla relevância e amplo conhecimento justificadas e determinadas 
pela máxima autoridade Administrativa n que está subordinado o contratank e exaradas no processo 
1\dministrativo a que se rcfore o contrato. 
_;) A su1,rcs-;:'í0 ·,N 1' :1r1' ,1 · · drn inistraçào. dos scn iço-;, acarrela11dl) rnodilica~·õ1'S dn, :1 1nr 1111c ial cio 
contrato ..tlcm d ) :imi te permitido 110 parágraf'o prirneiro cio artigo 65 ela lei 11" 8 .6(l(J, de 21 de Jun ho de 
1993. 
k) A suspensão de sua execução por ord~m escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 
vi nte ) dias, salvo cm caso de calamidade pCibliea, grave perturbação da ordem interna ou gue rra, ou 
ainda por repelidas suspensões que total izem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 
obrigatório de inden izacõcs pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmob il izações e 
11 ob ili z:1,;ões e l'll tras p1 (\is tas;, asscgi.uado ao comratado, nesses casos, o dircitn lk opt.1r pela 
suspcnsiio do c1•mprimentn das obrigações assumidas até que seja normalizada a situaç,10. 
1) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes dos 
serviços ou parcelas destes, já rccebic ~~- ou executados, salvo cm caso de calamidade pública grave 
p1:rturbaçào da l,rdcm interna ou guerra assegurado ao contratado o direito de optar pe la suspensão do 
cumpri mento ck suas obrigações até quc'sc_ja nor!llali1<1da a situaçào. 
1n) A 1150- li ber,11,'àlJ, por 1,arte el a Acl111ii1 istraç;10, de área, local ou objeto pnra cxccuç:io de serv iços, 
,,,, 1'r:1/1y~ ,.011· ·,, a·-:, ,. 1' c•)n'o dàs lonlcs de 111atcr:ais 11aturais especificadas nos p1ojc1 .lS . 

11) J\ ocorrência ele caso fort uito ou força maior,. rcgulan}1entc colllprovada, impeditiva da execução do .. ,,.. 

contrato. 
o) O descumprimento do disposto nó inciso V-do art. 27,.sei11 preju[zo das sanções penais cabíveis . 
pJ A subcontratação total ou parcia l do seu objeto, a associação do contratado com outre•n . a cessão ou 
transferência, l('tal ou p,trs ial da posição'contratual, bem como a fusão execução do contrato . 

< L \(_:~1. 1 ,\ 111 Cl~ I A I CRCE IR,\ - DA SUBCONTRATAÇÃO 
Não é permitida a subt:ontratação total ou parcial para a execução do contrato. 

CLÁUSU LA DÉCIMA QUARTA -:.::.: JA.S l'IINALIDÀDES 
O descurnprim 11to. t('lal ou parcial. de qualquer das obrigações ora cstabckcicla~. su_je itarú a 

contratada Ú'i s 11'çôes pr•·Yistas na l.ci rn" 1 0.520/'.W02 :e Lei 1)0 8 .666/93, gara ritid,1 1m: ia e ampla 
rlc k~a Cl'l l'r0C ·s~<' ad11·i1 ·,1 rati •. ·o. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
No caso de inadimplemento n[.·--z;..:cc'ução total ou pa1:cial do avençado, bem como no atraso na 
, :,,.ccuçào e rntr,!,ual, o adjuclicatúiio fica'rá sujeitá :'is penalidades abaixo relacionadas. garan tida prévia 
defesa em reguiar processo administrativo: · 

,1 \d '- tCl1L' 

b) multa: 
e) suspensão te;-~porana de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Prcli.:i,ura Munic ipal de João Lisboa -MA; 
(·, De< a··:,ciio de in idoreidade para licitar ou contratar com ,1 /\dmini'i tra1.:iio Pública. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 
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O atraso na execução do nbjeto da presente contratação implicará na incidência de multa ele 1 % (uir1 
pm cent ,,) por dia, calc,il :1da sobre o valor lotai do contrato, até o limite de }0% (tri nta por cento) do 
respectivo valor; 

FA!V\C:RAFO TERC!~!RO 
Caso o atraso seja superior a do is di as úteis restará caracterizado o descumprimento lotai da obrigação 
contratual, cabendo à Administração Públ ica promo, cr as medidas cabíveis; 

f'ARÁGRAFO QUARTO 
O descumprimrnto total da obrigação assumida, bem assim a recusa em executar o objeto contratado 
impl icará na inc idência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o va lo1· total do 
Conlralo,proposta. bem como a ,1plicaçâo das demais sanções estabelecidas: 

PARÁGRAFO QUINTO 
'\ anl i,::1 ·;1 1' eh 1vnal ich cics ser~ precedida da coi1 cessào da oportunidade ele ampla defesa por parle do 
acljuclicatário, na lorrna ela Lei; 

P \RÁC~.\ f,'(' .1-E XTn 
üs valores rc~1tltantcs d,1 aplirnção dás multas previstas serão cobrados pela vic1 ,1d111 inist rativa, 
devendo ser recolhida no prazo máxi1110 de I O (dez) dias corridos, a contar da data de rcccb 1111c11 Lo da 
comunicaç~'io, ou. se nüo atendido, judic ialmente, pelo rito e com os encargos ela execução tiscal, 
;1sscgurado o contradi tório e ampla qefcsa; 

PARÁGRAFO SÉTI \10 - As multas porventura aplicadas como sançfio não Lcrn caráter 
, n111pcns'1t,~rio " <:eu 1' 12;•111c-nto não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

CLÁUSULA DÉC IMA QUJNTA- 'DO FORO 
Fica elello o foro ela cidade de João Lisboa - MA, com renúncia expressa ele qualquer outro. por mais 
privi legiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou li tígios oriundos ela execução deste contrato. 

1 . 1 él1;1 ,··n,11.·/:,1 l' ( ''11' , , ! cJe assim ·havcn:m. e111:-c si. aj us tado e contratado, ', L1 \ 1wlo o prc"cntc 
Jf,strumcntn em ('2 (du;1s) vias rle igual teor que, depois de lido e achado n,nforrnc. é a~-,i11ado pela 
contratada e pel<.1s testemunhas abaixo nomeadas. 

QJ~--·°"· --b~ w~ coNTRAfuoc) 
_Rf!_pres~rrtante L~_I _ 
R L DANTAS LOCACAO COMERCIO 

SERVIÇOS E TURISMO 
CNPJ: 26.740 285/0001 -90 

fnsc. Est.:12.511.262-9 

João Lisboa (MA), 23 de agosto de 202}. 

TESTEMUNHAS: 

CPF/MF __ _ 

Cf'I livl F ----
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